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CONVOCATÓRIA PARA FORMAÇÃO DE AGENTES DE LEITURA PROJETO A GENTE DA PALAVRA

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco, em parceria com o Ministério da Cultura, a Fundarpe, a Cepe Editora e o Programa Governo Presente de ações integradas para a cidadania, torna pública a convocatória que regulamenta o processo de inscrição, seleção e concessão de bolsas de complementação de renda, conforme especificações do projeto A GENTE DA PALAVRA, Pronac 15-3809.
1.2. O projeto A GENTE DA PALAVRA tem por objetivo fortalecer a cultura leitora, realizar atividades de leitura e circulação de livros para empréstimo a moradores de 10 (dez) localidades atendidas pelo Programa Governo Presente de ações integradas de cidadania, por meio de mediadores de leitura residentes nessas comunidades.

2. DO OBJETO
2.1.  Constitui objeto desta convocatória a seleção, a formação e o acompanhamento pedagógico de 20 (vinte) candidatos(as) para atuação como mediadores(as) de leitura em 10 (dez) comunidades, conforme o quadro a seguir: 

	MUNICÍPIO
	BAIRRO
	Nº DE VAGAS

	CARUARU
	CENTENÁRIO  
	02

	CARUARU
	SÃO FRANCISCO
	02

	CARUARU
	MONTE BOM JESUS
	02

	JABOATÃO DOS GUARARAPES
	CAJUEIRO SECO 
	02

	JABOATÃO DOS GUARARAPES
	JABOATÃO VELHO
	02

	JABOATÃO DOS GUARARAPES
	PRAZERES
	02

	RECIFE
	SANTO AMARO/ CAMPO DO 11
	02

	RECIFE
	SANTO AMARO/ ILHA DE SANTA TEREZINHA/ VILA DOS CASADOS
	02

	RECIFE
	LAGOA ENCANTADA
	02

	RECIFE
	UR 3
	02


2.2.  Os(as) selecionados(as) receberão formação na área de mediação de leitura literária, com carga horária total de 144 (cento e quarenta e quatro) horas aula, incluindo conteúdo teórico e acompanhamento do trabalho de campo nas comunidades de origem. 

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1.  Os(as) candidatos(as) interessados(as) em concorrer às vagas oferecidas nesta convocatória deverão se inscrever no período de 8 a 27 de junho de 2016, de forma gratuita, através da internet, no endereço eletrônico agentedapalavra@gmail.com, ou presencialmente, nos endereços a seguir:
a) Secretaria de Cultura de Pernambuco| Rua da Aurora, 463/469 - Boa Vista - Recife;

b) Museu do Barro de Caruaru| Praça Cel. José de Vasconcelos, 100, Centro - Caruaru
3.2. Poderão inscrever-se pessoas físicas, civilmente capazes, entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove anos), cursando o Ensino Médio ou Curso Superior, que comprovem residência nas comunidades ou bairros indicados no item 2.1 desta convocatória. 

3.3. Os(as) candidatos(as) não podem ter qualquer vínculo empregatício e devem ter disponibilidade de 18 (dezoito) horas semanais de dedicação ao projeto.
3.4. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deve incluir no envelope ou anexar ao email cópia (física ou digital, respectivamente) dos seguintes documentos:

a)
formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado (Anexo I desta convocatória);
b) documento de identificação com foto (Carteira de identidade ou Carteira de motorista - CNH);
c) Cópia do Certificado de Conclusão ou Vínculo no Ensino Médio expedido por entidade reconhecida pelo Ministério da Educação ou declaração de vínculo no Ensino Superior;
d) Comprovante ou declaração de residência (Anexo III desta convocatória);
3.4.1. Os documentos anexados digitalmente devem ser salvos preferencialmente em formato PDF.

3.4.2. Para as inscrições presenciais, as cópias dos documentos exigidos devem vir em envelope fechado, externamente identificado com CONVOCATÓRIA A GENTE DA PALAVRA e o nome do(a) candidato(a). 

3.4.3. Para fins de comprovação de endereço serão aceitas contas de água, luz, telefone, IPTU em nome do(a) candidato(a) ou de seus familiares.
3.4.4. Caso o(a) candidato(a) não tenha como comprovar o endereço nos termos acima apresentados, será aceita declaração de residência (Anexo III desta convocatória), assinada pelo(a)  candidato(a), que responderá pela veracidade dos dados informados de acordo com a lei vigente.
4. DA SELEÇÃO
4.1. O processo de seleção dos(as) candidatos(as) se dará em duas fases, conforme descrição a seguir:
4.1.1. 1ª Fase - Habilitação - fase de natureza eliminatória, consistirá na análise e triagem das exigências e formalidades em consonância com as regras presentes nesta convocatória, realizada pelo corpo técnico da Secretaria de Cultura de Pernambuco.
4.1.1.1. Serão desabilitadas as inscrições que não atenderem integralmente aos termos desta convocatória.
4.1.1.2. A lista de inscrições habilitadas e os locais de realização das provas serão divulgados no portal Cultura.PE (www.cultura.pe.gov.br).

4.1.1.3. Os(as) candidatos(as) cujas inscrições forem desabilitadas têm o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para recorrer dos resultados, mediante preenchimento de formulário próprio, disponibilizado juntamente com a lista de habilitados.

4.1.1.4.  Após o julgamento dos recursos, será publicada no portal Cultura.PE a lista definitiva de inscrições habilitadas.
4.1.2. 2ª Fase - Avaliação - fase de natureza classificatória, que consistirá na realização de Prova Escrita e Entrevista Presencial. 

4.1.2.1. A Prova Escrita e a Entrevista Presencial serão realizadas, respectivamente, nas mesmas datas e horários para os candidatos do Recife, de Jaboatão dos Guararapes e de Caruaru, conforme calendário (Anexo II desta convocatória).
4.1.2.2. A Prova Escrita conterá questões de interpretação de textos e de produção textual, atribuindo-se às questões de interpretação a pontuação máxima de 10 (dez) pontos e à produção textual a pontuação máxima de 10 (dez) pontos, resultando na nota máxima de 20 (vinte) pontos;
Parágrafo Único. Para fins de correção e pontuação da Prova Escrita serão considerados, principalmente, a fluência e objetividade na forma de comunicação das ideias, além de coesão textual e coerência em relação ao tema proposto.
4.1.2.3. A Entrevista Presencial consistirá na verificação da qualificação e experiência do(a) candidato(a) no tocante ao desenvolvimento humano e cultural de sua localidade.
Parágrafo Único. Para fins de pontuação serão considerados aspectos pertinentes à desenvoltura do(a) candidato(a), disponibilidade de tempo, potencial técnico para promover a leitura, integração social e aptidão para atuar como mediador de leitura e articulador na circulação dos acervos nas comunidades, atribuindo-se  à entrevista a nota máxima de 20 (vinte) pontos.
4.2. A nota classificatória final dos candidatos corresponderá à soma aritmética das notas atribuídas às duas etapas da avaliação, considerando-se desclassificado(a) o(a) candidato(a) que não atingir a nota mínima de 25 (vinte e cinco) pontos.
4.3. Como critérios de desempate no processo classificatório da seleção serão avaliados os seguintes aspectos, respectivamente: 
a) maior pontuação obtida na Entrevista Presencial;

b) maior pontuação obtida na Prova Escrita;

c) candidato(a) com maior idade;

4.4. A lista com o resultado final da seleção será divulgada, em ordem decrescente de classificação, através do Portal Cultura.PE (www.cultura.pe.gov.br), na sede da Secretaria de Cultura do Estado e lugares de referência nas comunidades envolvidas.
4.5. Caso o número de classificados ultrapasse as 20 (vinte) vagas disponibilizadas, será formada uma lista de suplentes, que poderão ser convocados quando da necessidade no decorrer do projeto, por força do desligamento, desistência ou outro impedimento de qualquer selecionado(a). 
4.6. No caso da insuficiência de inscrições de candidatos(as) para o processo seletivo, a Secretaria de Cultura do Estado se reserva o direito de convidar, a qualquer momento, indivíduos que se enquadrem no perfil desta convocatória para compor as vagas restantes, sem prejuízo de seu objeto.

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

5.1.  A Comissão de Seleção será instituída, através de chamamento público, pelo Secretário da Cultura do Estado e composta por membros de reconhecida experiência profissional comprovada na área do livro e leitura, no âmbito de abrangência desta convocatória.
5.2. A Comissão de Seleção contará com, no mínimo, 1 (um) representante indicado pela Secretaria da Cultura de Pernambuco. 

5.3. Ficam impedidas de participar da Comissão de Seleção pessoas identificadas nas seguintes condições: 
a)
que tenham interesse direto na no resultado da seleção;
b) que sejam cônjuge, companheiro ou parente e afins até segundo grau de algum(a) candidato(a).

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. Cada um(a) dos(as) agentes selecionados(as) receberá bolsa de complementação de renda, no valor mensal unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), durante 10 (dez) meses.

Parágrafo Único. Será permitida uma única prorrogação da bolsa, em igual período, mediante a comprovação de aproveitamento do(a) bolsista, bem como da disponibilidade orçamentária para continuidade do projeto.
6.2. Cada um(a) dos(as) agentes selecionados(as) terá direito a um seguro de vida, durante o desenvolvimento de suas atividades, custeado pela Secretaria de Cultura de Pernambuco.

6.3. No ato da contratação, os(as) selecionados(as) firmarão Termo de Compromisso com a Secretaria de Cultura de Pernambuco.

7. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) BOLSISTAS
7.1. São obrigações dos agentes comunitários de leitura:
a) realizar com integridade e eficiência todas as ações estabelecidas no Termo de Compromisso do projeto, a ser firmado após a seleção do(a) candidato(a);
b) participar de atividades, reuniões de estudo ou avaliação e eventos referentes ao projeto para os quais forem convocados pela Secretaria de Cultura de Pernambuco;

c) manter registros mensais das atividades, em formulário fornecido pela Secretaria de Cultura de Pernambuco;
d) manter presença de, pelo menos, 75 (setenta e cinco) por cento nas atividades de formação. 

7.2. O descumprimento das obrigações previstas no item 7.1 poderá acarretar o desligamento do(a) selecionado(a) do programa.
7.3. Em caso de necessidade de substituição, a Secretaria de Cultura de Pernambuco convocará o(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a), mas não selecionado(a), considerando os mesmos critérios estabelecidos na seleção.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A apresentação da inscrição implica na prévia e integral concordância do(a) candidato(a) quanto as disposições previstas nesta convocatória.
8.2. Fica terminantemente proibida a participação de funcionários públicos, de qualquer esfera, nesta convocatória.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco. 

Recife, 7 de junho de 2016.

Marcelino Granja de Menezes

Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco
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